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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 19ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810331

Processo nº 0059117-21.2019.8.17.2001

AUTOR: AUDIANA ISMAEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO/DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO

1. Em face da documentação acostada à petição inicial, CONCEDO ao(à) requerente(s), com
fundamento nos termos dos arts. 1o e seguintes, da Lei n. 1.060/50, c/c os arts. 1o e seguintes,
da Lei n. 7.115/83, e o art. 2o, da Lei Estadual n. 11.404/96, os benefícios da assistência
judiciária por ele(a)(s) demandado(a)(s) na referida peça de ingresso, e, por conseguinte,
NOMEIO como seu(sua)(s) assistente(s) judiciário(a)(s) o(a)(s) ilustre(s) advogado(a)(s) e/ou
defensor(a) público(a) que a subscreveu.

2. Sem o pagamento, pois, de custas e de taxa judiciária, previstas na Lei Estadual n.
11.404/96.

3. Inicialmente, tenho por bem determinar a produção antecipada de prova pericial (art. 370, 
, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da

lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, 

4. Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já
adotado por este Juízo, através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim
de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE.

5. Assim,  para realização da prova pericialNOMEIO o médico CLÁUDIO DA CUNHA
, com endereço e demais dados pessoais já doCAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043

conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, , atuarindependentemente de compromisso
no presente procedimento como  objetivando a realização de perícia médica paraperito oficialperito oficial,,
verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no
tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

5.1. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentemquerendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem
os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.

5.2. Fixo o valor dos honorários periciais em  (trezentos reais), em favor do peritoR$300,00
oficial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
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